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INDICAÇÃO  Nº  478,  DE  2003

Considerando que é responsabilidade da Administração Pública promover as diversas condições que possam melhorar a qualidade de vida da comunidade;

Considerando que no Município de Olímpia, diversas Escolas Estaduais estão merecendo maiores cuidados com sua conservação;

Considerando que dentre as supracitadas Escolas, podemos destacar  a Escola Estadual Dr. Eloi Lopes Ferraz, no Distrito de Baguaçu, que devido ao precário estado de conservação em que se encontra,  necessita ampla reforma em suas instalações;

Considerando, finalmente, atender os clamores de professores e alunos lá atendidos, apresentamos a seguinte proposição:

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, através dos órgãos competentes, medidas visando a reforma  da Escola Estadual Dr. Eloi Lopes Ferraz, no Distrito de Baguaçu, no Município de Olímpia.
Sala das Sessões, em 29/04/2003

a) RODRIGO GARCIA
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